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ESCLARECIMENTO 
 
 

Saneamento do Cadastro Automóvel 
 
Na sequência de várias notícias e dúvidas acerca do processo de saneamento do 

cadastro automóvel, o Ministério das Finanças e da Administração Pública, faz o 

seguinte esclarecimento: 

1 - Desde o momento em que submeteu a proposta de lei de reforma da tributação 

automóvel à Assembleia da República, o Governo assumiu o compromisso de – antes 

do início da vigência plena do novo imposto de circulação (i.e. até Janeiro de 2008) – 

avançar com “mecanismos simplificados e menos onerosos que permitam uma 

regularização dos registos de propriedade das viaturas e garantam a fiabilidade 

necessária à futura liquidação do imposto” (cfr. exposição de motivos da referida 

proposta de lei). 

 

2 - Neste contexto, estão a ser ponderadas alterações e ajustamentos, de carácter 

legislativo e administrativo e legal, que permitam regularizar faltas ou atrasos nos 

registos de aquisição ou transmissão de veículos ou nos cancelamentos das 

respectivas matrículas, em caso de abate entretanto ocorrido. Alterações essas que, 

uma vez definidas, serão, naturalmente, tornadas públicas. 
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